
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MATO GROSSO

PORTARIA SEI-N° 36, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024

O Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei nº 3.268, de 30 de julho de 1957, alterada pela Lei nº 11.000,
de 15 de dezembro de 2004, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958; e
tendo em vista o disposto no Regimento Interno do CRM-MT;

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na 52ª Reunião de Diretoria e na Sessão Plenária
realizadas em 05 de novembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1° Criar a Comissão de Revisão de Resposta Consulta com a finalidade de revisar e aprovar
as respostas consultas que são objeto de respostas diretas, conforme definido pela Resolução
CFM nº 2.070/2014.

Art. 2º Para efeitos desta portaria, adota-se a seguinte definição:

I - Consulta: qualquer questionamento enviado ao Conselho Regional de Medicina referente às
suas competências legais;

II - Resposta direta: resposta a consultas que envolvam questões para as quais já exista
legislação ou normativos éticos aplicáveis, sem necessidade de maior tramitação ou
formalização de parecer.

Art. 3º Designar os conselheiros abaixo para compor a comissão:

I - Dra. Claudia Maria Gonçalves Preza;

II - Dr. Diogo Leite Sampaio;

III - Dr. Adriano Bastos Pinho;

IV - Dr. Rafael Mederi Pereira Marques;

V - Dra. Maria Luísa Trabachin Gimenes;

VI - Dr. Willian Ricardo Camarço da Silva;

VII - Dr. Paulo Henrique Nesi de Campos;

Parágrafo único: A comissão terá seus trabalhos coordenados pela conselheira Dra. Claudia
Maria Gonçalves Preza;

Art. 4º A presente portaria entra em vigor em 18 de novembro de 2024.

 
 

DR. DIOGO LEITE SAMPAIO

Presidente do CRM-MT
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Documento assinado eletronicamente por Diogo Leite Sampaio, Presidente,
em 14/11/2024, às 18:01, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO CFM
nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1774400 e o código CRC 8A5A9C78.
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